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EMENTA 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO - CRÉDITO 

PRESUMIDO - Constatado aproveitamento indevido de crédito presumido de 

ICMS incidente nas saídas, previsto no inciso VII do art. 75 do RICMS/02, nas 

operações de industrialização sob encomenda, visto que a Autuada não é o 

adquirente do algodão industrializado, e ainda, nas transferências entre 

estabelecimentos de mesma titularidade, visto que não foi atendido o disposto no 

inciso II do § 3º do mesmo artigo. Exigências de ICMS e Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada, prevista no art. 

55, inciso XXVI da mesma lei. Mantida a decisão recorrida. 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - RECURSOS NÃO 

COMPROVADOS - CONTA "CAIXA/BANCOS". Constatado, mediante 

conferência dos lançamentos contábeis na conta Caixa e/ou Bancos, o ingresso de 

recursos sem comprovação de origem, autorizando a presunção de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, em conformidade com o 

disposto no art. 49, §§ 1º e 2º da Lei nº 6.763/75 c/c o art. 194, § 3° do RICMS/02. 

Exigências do ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e Multa 

Isolada capitulada no art. 55, inciso II, alínea “a”, todos da Lei nº 6.763/75. 

Mantida a decisão recorrida. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido pelo voto de 

qualidade. 

RELATÓRIO 

Decorre o lançamento das seguintes irregularidades, praticadas pela 

Autuada no período de fevereiro de 2012 a dezembro de 2015: 

- aproveitamento indevido de parte do crédito presumido do imposto 

incidente nas saídas, assegurado pelo inciso VII, do art. 75 do RICMS/02, nas 

operações de industrialização sob encomenda, visto que a Autuada não é o adquirente 
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do algodão industrializado, e ainda, nas transferências entre estabelecimentos de 

mesma titularidade, visto que não foi atendido o disposto no inciso II do § 3º do mesmo 

artigo.  

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no at. 55, inciso XXVI, da Lei nº 6.763/75.  

- saída de mercadoria desacobertada de documento fiscal, nos exercícios de 

2014 e 2015, face à existência de recursos não comprovados na conta “Caixa” e 

“Bancos”, presunção autorizada pelo disposto no art. 49, § 2º da Lei nº 6.763/75 c/c art. 

194, § 3º do RICMS/02.  

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art.56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, alínea “a” da Lei n° 6.763/75. 

A 3ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

22.935/18/3ª, julgou procedente o lançamento, nos termos do parecer da Assessoria do 

CC/MG. Vencidos, em parte, os Conselheiros Erick de Paula Carmo (Revisor) e 

Luciana Mundim de Mattos Paixão, que o julgavam parcialmente procedente para 

excluir a Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI da Lei nº 6.763/75, por 

inaplicável à espécie. 

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de fls.1.875/1.887, requerendo, ao 

final, seu conhecimento e provimento. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi 

tomada pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 

Analisando-se o mérito do presente Recurso de Revisão e considerando-se 

que os fundamentos utilizados pela 3ª Câmara de Julgamento foram também adotados 

na presente decisão, ficam ratificados, na íntegra, os termos constantes do Acórdão nº 

22.935/18/3ª. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, pelo voto 

de qualidade, em lhe negar provimento. Vencidos os Conselheiros Carlos Alberto 

Moreira Alves (Relator), Luciana Mundim de Mattos Paixão e Sauro Henrique de 

Almeida, que lhe davam provimento parcial para excluir a Multa Isolada capitulada no 

art. 55, inciso XXVI da Lei nº 6.763/75, por inaplicável a espécie, nos termos do voto 

vencido. Designado relator o Conselheiro Eduardo de Souza Assis (Revisor). Pela 

Fazenda  Pública  Estadual, sustentou  oralmente  o  Dr.  Marco  Túlio Caldeira Gomes.  
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Participou do julgamento, além dos signatários e dos Conselheiros vencidos, o 

Conselheiro Marco Túlio da Silva. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 2018. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Eduardo de Souza Assis 

Relator designado 
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